
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência
Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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TÍTULO III
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

...................................................................................................................................................................

Seção VIII
Das Disposições Diversas Relativas às Prestações

...................................................................................................................................................................

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de
doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença
acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)

Art. 119. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, sindicatos, associações de
classe, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO,
órgãos públicos e outros meios, serão promovidas regularmente instrução e formação com vistas a
incrementar costumes e atitudes prevencionistas em matéria de acidente, especialmente do trabalho.
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